
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.1 65. DE 13 DE JULHO DE 202]

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIIE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554. DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g I"

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADTCTONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO, PARA ATENDIMENTO DA DESPESA DE CONTRATAÇÃO DE
PESSOAS FÍSICAS SELECIONADAS E HABILITADAS ATRAVÉS DO EDITAL 07/2021 - VITRA
CCATALOGO EM VÍDEO DOS ARTISTAS DE JUNDIAI). PROCESSO PMJ SEI: 5946/202 1

REF. SOLICITAÇÃO 978 - UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES)

22.01.13.392.0194.20 1 1 FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 33.000,00

TOTAL....R$ 33.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

22.0i.13.392.0194.20i i FOMENTO E nqcENTivo À CULTUJ{A
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 33.000.00

TOTAL....R$ 33.000.00

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



JOSÉ ANT0$10 PARÍMOSCHI

GESTOR DA UN'JADE PE GOVERNO E FINANÇAS

\

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) TREZE DIA(S) DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VinTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


